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Situação
Recurso apresentado

VIXBOT SOLUCOES EM INFORMÁTICA LTDA

VISUALIZAR RECURSO FINALIZAR v + AÇÕES *

Manifestação

Manifestamos intenção de recorrer nos termos do art. 165, §1°, inc. I da lei 1.4133/2021 e Acórdão 1414/2023-TCU-Plenário, vez que a arrematante não atende integralmente 
exigências do edital, conforme demonstraremos em nosso recurso.

Justificativa do (a) pregoeiro (a) do acolhimento

Fica estabelecido o prazo do edital para envio de Recurso e possíveis contrarrazões

Offline



ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU/CE

PREGÃO N° 2207.01/2024-PE

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., devidamente qualificada 

nos autos do certame em epígrafe, doravante "Recorrente", vem tempestiva e mui 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições do Edital do Pregão 

Eletrônico em epígrafe, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da decisão que consagrou a licitante WERBENIA AMED DA SILVA, como 

arrematante do Lote 01.

Para tanto, vale-se a Recorrente das suficientes razões de fato e de direito 

delineadas a seguir.

I. DO MÉRITO

1. Data maxima venia. Ilustre Pregoeiro, tais decisões não merecem nada além do que 

pronto afastamento, senão vejamos.

2. O licitante arrematante do Lote 01, WERBENIA AMED DA SILVA, não apresentou 

o modelo específico dos equipamentos ofertados no Lote 01.
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3. Ora. Senhor Pregoeiro, o que_seria. mais necessário para uma proposta do que saber 

qyial p modelo de produto está sendo ofertado? As informações trazidas pela Recorrida são 

completamente insuficientes para análise do equipamento.

4. Ademais se a empresa está ofertando equipamento que atende, por que não colocar o 

modelo que está sendo ofertado? Por que essa falta de transparência? Qual o medo?

5. Nunca é demais lembrar a todos os licitantes e a Administração Pública que todas as 

propostas devem ser firmes e precisas, limitadas, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.

6. Outrossim, por não informar o modelo exato de equipamento que oferta, o licitante em 

comento consolidou um cenário que viola a isonomia e a competitividade do certame, na 

medida em que ele pode entregar qualquer modelo das marcas apresentadas; perceba, ilustre 

Pregoeiro, a proposta do aludido licitante pode comportar uma infinidade de modelos, todavia,
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ não tem, sequer, como saber se

será entregue atende as especificações técnicas do Termo de Referência.

7. Nunca é demais lembrar a todos os licitantes e a Administração Pública que todas as 

propostas devem ser firmes e precisas, limitadas, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação.

8. Em segundo lugar, a Recorrida tão somente colacionou as especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência, no entanto, não apresentou nenhuma documentação 

técnica que comprove o integral atendimento a essas especificações exigidas no instrumento 

convocatório.

9. Nesse viés, lembramos que a simples "repetição" das especificações técnicas do Edital

na proposta, não garante o seu integral atendimento, devendo as afirmações

consideradas sem a devida comp

10. Vossa Senhoria aceitar tal proposta em tais moldes viola não apenas os princípios 

administrativos lidtatórios da isonomia e da competitividade, mas também os princípios

administrativos constitucionais da publicidade e da eficiência, esculpidos no artigo 37 da Carta 

Magna de 88. Data maxima venia, ilustre Pregoeiro, como que Vossa Senhoria, e os demais 

licitantes (para fins recursais) avaliaram a conformidade do equipamento ofertado pelo 

licitante. WERBENIA AMED DA SILVA às especificações técnicas do Termo de Referência

sem saber, efetivamente, o modelo ofertado?

íi. Besta, forma, .lfiyanda.,em consideração Qu.e-QS..eQuiBamentõ£.^iflitlQs n<? lotq qi 

possuem especificação técnic.gL.compiexa, solicita-se au.e, o. presente çedta.mg..retorne, para a 

fase de julgamento, exigindo da arrematante por meio de diligência, que seia apresentado 

todos os. modelos .çfos. equipamentos ofertados, na finalidade de .comprovar o que foi .exigido 

no Editei e Termo de Referência.

12. A apresentação de proposta destoante das condições estipuladas no Edital e/ou 

desprovida de viabilidade formal, enseja, necessariamente, a sua desclassificação. Quer dizer 

que, em contraponto, a aceitação de proposta que contenha tais vícios, representa flagrante
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e grave ilegalidade, com violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao ato 

convocatório.

13. Quanto aos requisitos formais, segundo lição do festejado Celso Antônio Bandeira de 

Mello, a proposta deve ser: a) firme; b) séria; c) concreta; e, d) ajustada aos termos do Edital.

14. Por ter a licitante WERBENIA AMED DA SILVA apresentado proposta em eviaente 

descumprimento às exigências Editalícias em comento, eventual decisão de adjudicação do 

Lote 01, em seu benefício perpetraria feridas de morte às máximes principiológicas licitatórias, 

mormente as do julgamento objetivo, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

legalidade, isonomia e, ainda, da seleção da proposta mais vantajosa.

15. Esse é o entendimento, exaustivamente firmado pelos Tribunais Superiores, mormente 

o Egrégio Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:

"AG.REG. EM MANDADO DE SEGURANÇA 29.992 DISTRITO FEDERAL. RELATOR: 
MIN. GILMAR MENDES. AGTE. (S) JORGE LUIS RIBEIRO. AGDO. (A/S): CESPE e 

o ççrtame e yinçyja tgntQ a Administração PúNica 
5. Ausência de argumentos suficientes para infirmar a 

decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega provimento.”

16. Pertinente colacionar, também, o entendimento do Judiciário:

"EMENTA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - CONCORRÊNCIA 
- NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL - PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO 
AO EDITAL - AUSÊNCIA DO 'FUMUS BONIIURIS' - RECURSO CONHECIDO E NÃO

L- -Q_.principio da vinculação ao Edital impõe que a

instrumento convocatório, sob pena de nulidade dos atos praticados. 2, 
? v;denaajfl..que. o. iicitante descumpriu cxiqências jerevistas no_Edjtal, 
bgrn_assLm.aLU_d .estas nã<? sãp. ilegais QU manifjgstanient.e destituidas çle 
LazQabitjda.dg^ sya desclassificação dp .^rtgmentg
impõe por—Qfsnga .Í9Q . BTinçípiQ . vinculação ao iQ.Str».mentp 

3. Agravo de Instrumento não provido.
(TJMS - AI: 14049893020188120000 MS 1404989-30.2018.8.12.0000, Relator:
Des. Alexandre Bastos, Data de Julgamento: 20/03/2019, 4a Câmara Cível, Data 
de Publicação: 22/03/2019)."

17. O Tribunal de Contas da União possui entendimento uníssono quanto à necessidade de 

apresentação da marca e modelo que está sendo ofertado, vez que é fundamental para 

assegurar a transparência e lisura do processo licitatório. Vejamos:

ÍAjstgnJjfifcçKag^ajr^L^^
para assegurar a transparência e lisura do processo licitatório, bem como 
parg permitir a ven.riçaçáo da.. £Qmpgtibi|idade dp...objeto çoni as
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Nestes termos, pede deferimento.

VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA. 
Carlos Alberto Moreira

SOCIO - CPF: n° 480.361.101-72 - RG: n° 830004 - SSP/DFP
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